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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2022 

 

Aos 04 (quatro) dia (s) do mês de Janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 
18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada 

pelo Secretário Municipal de Governo Sr. JARDEL JOSÉ SANTANA CORRÊA portador do CPF nº 

812.278.336-87, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto municipal nº 3.338, de 13 de 

agosto de 2018, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de fevereiro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de 

agosto de 2000, alterado pelo Decreto federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto federal 

nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto federal nº 

4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da Lei 

Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar federal nº 147, 

de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto 

federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação 

correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº  

116/2021,   cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE 

registrar os preços da empresa DISTRIVISA COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A, com sede à rua 

Conceição do Pará, n° 40, Bairro: Santa Inês, Município: Belo Horizonte/MG, CEP: 31.060-90 Telefone (31) 

3489-3400, e-mail: ailton@temsolucoes.com.br CNPJ  n° 02.338.962/0001-80, neste ato representada por 
TYTO GLAUCO BEZERRA DE CARVALHO, CPF nº485.728.536-34, cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS E FUTUROS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 
(LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS) EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA/MG, COM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, INCLUINDO A 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A 
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PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 

ITENS 

 

DESCRIÇÃO 

 

MARCA/MODELO 

 

QUANT. MENSAL 
UNIDADES 

 

QUANT 
ANUAL 

 

 

VALOR 
UNIT./MÊS 

R$ 

 

VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

 

01 

 

Locação de Impressora laser 

 Multifuncional Monocromática A4 - 

MÉDIO PORTE. 

 

 

RICOH/IM550 

 

280 

UNIDADES 

 

3.360 
UNIDADES 

 

455,00 

 

 

1.528.800,00 

 

02 

 

Locação de impressora Monocromática 

A4- MÉDIO PORTE 

 

 

RICOH/P502 

 

350 

UNIDADES 

 

4.200 

UNIDADES 

 

190,00 

 

 

798.000,00 

 

03 

 

Locação de Impressora Monocromática 

A4- MÉDIO PORTE (WI-FI) 

 

 

RICOH/P502 

 

30 

UNIDADES 

 

360 

UNIDADES 

 

250,00 

 

 

90.000,00 

 

04 

 

Locação de Multifuncional Colorida A3/A4 

– GRANDE PORTE 

 

 

RICOH/IMC2000 

 

30 

UNIDADES 

 

360 

UNIDADES 

 

719,00 

 

 

258.840,00 

 

05 

 

Locação de Impressora Plotter A0 

 

 

HP/T730 

 

30 

UNIDADES 

 

360 

UNIDADES 

 

499,00 

 

 

179.640,00 

 

06 

 

Locação de Scanner 

 

 

KODAK/I2820 

 

30 

UNIDADES 

 

 

360 

UNIDDES 

 

 

249,00 

 

 

89.640,00 

 

07 

 

Estimativa de Produção Monocromática 

Mensal. 

 

- 

 

1.225.000 

PAGINAS/MENSAL 

 

14.700.000 

PÁGINAS 

ANUAL 

 

0,06670 

 

980.490,00 

 

08 

 

 

Estimativa de Produção Color Mensal 

 

- 

 

100.000 

PÁGINAS MENSAL 

 

1.200.000 

PÁGINAS 

ANUAL 

 

0,99000 

 

1.188.000,00 

 

09 

 

Estimativa de Produção Metro Linear 

Plotter Mensal 

 

- 

 

15.000METROS 

LINEAR/MENSAL 

 

180.000 

PAGINAS 

ANUAL 

 

6,99000 

 

1.258.200,00 

VALOR GLOBAL R$ 6.371.610,00(seis milhões trezentos e setenta e um mil e seiscentos e dez reais) 
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A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Órgãos participantes do registro de preços: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência 

Social e todas as Secretarias Municipais. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7892, de 2013 e Decretos 

Municipais nº 3020 e 3021, de 2015. 

4.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5.3 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.5.3.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.5.3.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.5.3.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.5.3.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.5.3.1, 6.5.3.2 e 6.5.3.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.7.1 por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  

6.8 Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços deverão atender às 

disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.1.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.1.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.1.1 Prazos: 

Etapa 1 - 15 (quinze) dias após assinatura da ata de registro apresentar um plano de implantação dos 

sistemas de bilhetagem, gerenciamento do ambiente de impressão e instalação dos equipamentos nas 

secretarias e unidades definidas pela CONTRATANTE, com todas as etapas bem definidas;  

Etapa 2 - 10 (dez) dias após a aprovação do plano de implantação dos sistemas e instalação dos 

equipamentos, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para iniciar a execução do cronograma apresentado e 

aprovado; 

Etapa 3 - 60 (sessenta) dias, prazo para execução, após a emissão da ordem de serviço pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, que será emitida após aprovação do cronograma/plano 

de implantação. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7.892/13. 

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15020/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 116/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ....../2021

 
 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 6 de 6 

8.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.3.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

8.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Santa Luzia, 04 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________________ 
JARDEL JOSÉ SANTANA CORRÊA 

Representante legal do órgão gerenciador  
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

 

______________________________________________________ 
TYTO GLAUCO BEZERRA DE CARVALHO 

Representante(s) legal(is) do fornecedor registrado 
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